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ADITIVO 01 
CONTRATO Nº 76/2016 
PROCESSO Nº 390/2016 
EDITAL Nº 008/2016 – CREDENCIAMENTO 
 
Por este instrumento de Convênio, de um lado o MUNICÍPIO DE IÚNA - ES, pessoa jurídica de 
direito público interno, devidamente inscrita no CNPJ sob o n.º 27.167.394/0001-23, com 
sede à Rua Desembargador Epaminondas Amaral, n.º 58, Centro, Iúna - ES, neste ato 
representado pelo Sr. WELITON VIRGILIO PEREIRA, brasileiro, casado, servidor público, 
portador do CPF nº 998.381.257-68 e RG nº 11.639.8, residente na Rodovia ES, nº 185, Barra 
da Boa Sorte, Nossa Senhora das Graças, Iúna/ES, cep: 29.390-000, doravante denominado 
CONTRATANTE, E, de outro lado, ORCEDIRA LOURA CARDOSO, brasileira, casada, agricultora, 
portadora do CPF nº 070.408.127-03, residente na Rua Argemiro Antonio da Silva, aptº 101, 
bloco B, bairro Quilombo, Iúna/ES, cep: 29.390-000, doravante denominado CONTRATADO, 
objetivando a locação de imóvel para atender a família do Sra. Elza Francisca Galote, 
conforme solicitação da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 
 
1 - CLÁUSULA PRIMEIRA  
1 – Considerando memorando juntado aos autos à fl. 300, fica alterado a cláusula quinta do 
contrato nº 76/2016, conforme segue: 
 

5.3. A vigência do contrato passa a ser de 21 de outubro de 2016 a 30 de junho 
de 2017. 

 
2 – CLÁUSULA SEGUNDA 
2 - As demais cláusulas do Contrato original ficam inalteradas e, para que surta os efeitos 
legais e de direito, firmam o presente. 
 
Iúna - ES, 24 de fevereiro de 2017. 
 
 
MUNICÍPIO DE IÚNA – ES 
Weliton Virgilio Pereira – Prefeito Municipal 
Contratante  
 
 
 
Orcedira Loura Cardoso 
Contratado 
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